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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATOS > '°E <*N
Comissão Permanente de Licitação <cplpj@hotmail.com>
Sex, 17/03/2023 11:05

Para: LA DE OLIVEIRA <ladeoliveiracomercio@hotmail.com>

| 4 anexos (1.013 KB)
CONTRATO 010110201-2023.pdf, CONTRATO 010110202-2023.pdf; CONTRATO 010110203-2023.pdf; CONTRATO
010110204-2023.pdf;

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA, inscrito no CNPJ sob o n°
06.003.891/0001-16, convoca a empresa:
L. A DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 40.508.357/0001-08,
localizada na R CORONEL MARIO ANDREAZA, N° 103, Letra B, Três Poderes,
Imperatriz/MA, representada pela Sra. Larissa Alencar De Oliveira Ribeiro, portadora do
CPF N° 948.742.802-00 e Carteira de Identidade n° 5770727 PC/PA
Para assinatura:

CONTRATOS N° 01.011.02.01/2023, 01.011.02.02/2023, 01.011.02.03/2023 e
01.011.02.04/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023

Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de Limpeza e
Descartáveis visando a manutenção do funcionamento das Diversas Secretarias do
Município de Presidente Juscelino/MA.

Confirmar Recebimento

Att,

CPL/PMPJ

https://outlook.live.com/mail/0/sentitems/id/AQQkADAwATYwMAItMTEAMGQf^zl5Ni0wM 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCEUNO
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCEUNO/MA

CNPJ: 06.003.891/0001-16

CONTRATO N° 01.011.02.01/2023

PROCESSO N° 01.011/2022

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE
JUSCELINO-MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA L.
A DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, situado na Rua Castelo Branco, S/N,
Centro, Presidente Juscelino/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 06.003.891/0001-16, neste ato
representado pela Secretária Municipal de Administração, Sr. Daniel Ninas Nunes, portador
do CPF n.° 010.029.913-07 e RG n.° 1176235998 GEJUSPC/MA, residente e domiciliado na
Rua Antero Ap. Coimbra, s/n na cidade de Presidente Juscelino/MA, que lhe confere poderes
por força do Decreto 002/2021, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa L. A
DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 40.508.357/0001-08, localizada
na R CORONEL MARIO ANDREAZA, N° 103, Letra B, Três Poderes, Imperatriz/MA,
representada pela Sra. Larissa Alencar De Oliveira Ribeiro, portadora do CPF N°
948.742.802-00 e Carteira de Identidade n° 5770727 PC/PA, em observância às disposições
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei
n°8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Registro de preços para futura e eventual
aquisição de materiais de Limpeza e Descartáveis visando a manutenção do funcionamento
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Presidente Juscelino/MA,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT V. UNfiT. V. TOTAL

14
Coador decafé,composto de tecido 100% algodão, comaro
de aço inoxidávele cabo trabalhado,diâmetrodo aro 09cm
e cumprimento de 25 com.

UND 20 R$9,00 R$ 180,00

16

Desodorizador ambiental, aerosol, sem CFC. Essências
suaves. Aplicação: aromatizador ambiental. Frasco de
360ml. A embalagem deverá conter externamente os dados
de identificação, procedência, número do lote, validade e
número deregistro no Ministério da Saúde. (CX12UND).

CX 50 R$ 77,88 R$ 3.894,00

LADE

OLIVEIRA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA

CNPJ: 06.003.891/0001-16
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21

Esponja de louça dupla face (fibra e espuma), formato
retangular, medindo 110x75x23mm, abrasividade média.
Composição: espuma de poliuretano com bactericida, fibra
sintética com abrasivo.

UND 300 R$0,65

1 \&*'-fi

22
Flanela para limpeza, 100% de algodão, cor amarela ou
vermelha de tom forte, lisa, medidas mínimas 40X60cm. UND 200 R$1,80 R$ 360,00

24

Limpador multiuso, líquido, de uso doméstico, aromas
diversos, a embalagem contendo 500ml, deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência,
numerodo lote,validadee númerode registrono Ministério
da Saúde. (CX COM 12 UND).

CX 50 R$ 52,50 RS2.625,00

26
Pano de Prato, material 10% algodão, comprimento 68cm,
largura 40cm, cores e estampas sorridas. UND 184 R$3,30 R$ 607,20

28

Papel higiênico, de 1° qualidade, cor branca, não reciclado,
folha simples, picotado, neutro, rolos com 30 m de
comprimento e 10 cm de largura. (Fardo com 16 pacotes,
contendo 4 rolos cada pacote).

FARD

O
200 R$ 37,00 RS 7.400,00

29

Papel toalha, folha dupla picotada, branca, tamanho22,5 x
21,50 cm, com 60 folhas. (Fardo com 12 pacotes contendo
2 rolos cada pacote).

FARD

O
100 R$ 40,00 R$ 4.000,00

30
Rodo, com cabo de plástico, suporte plástico medindo
40cm, 01 borracha. UND 100 R$13,28 R$ 1.328,00

VALOR TOTAL R$ 20.589,20

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

1.4.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado noTermo de Referência,
com início na datade 17/03/2023 e encerramento em 31/12/2023, prorrogável na forma do
art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

1.5. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 20.589,20 (vinte mil, quinhentos e
oitenta e nove reais e vinte centavos).

1.6. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

1.7. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023 na
classificação abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0002.2007.0000 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

L A DE Assinado de
nnvciDA foima digital por
OLIVEIRA LADEOLNEBA
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Ifl PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO PRESIDENTE
m AV.CONSTANTINOGEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA JUSÇMU^IO
,V\ CNPJ: 06.003.891/0001-16 *' " ""

CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO.

1.8.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se nòvTju „„»,„-
de Referência. x^-_u-^

CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE.

1.9. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO.

1.10. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULAOITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

1.11. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

1.12. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termode Referência, anexo do
Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

1.13. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

1.14. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

1.15.O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

1.15.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos
Ia XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital;

1.15.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

1.16. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

1.17. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

Assinado de
L A DE forma digital por
OLIVEIRA LAMOiiva» 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO PRESIDENTE
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA JUSCELINO

CNPJ: 06.003.891/0001-16

1.18. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDIC
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

1.18.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumprido*

1.18.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1.18.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

1.19. É VEDADO À CONTRATADA:

1.19.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato paraqualquer operação financeira;

1.19.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento porparte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

1.20. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666,
de 1993.

1.21. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
1.22. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

1.23. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

1.24. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO.

1.25. Éeleito o Foro da Comarca de Morros/MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação
conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. '
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes. Aam^.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCEUNO
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCEUNO/MA

CNPJ: 06.003.891/0001-16

Presidente Juscelino/MA, 17 de Março de 2023.

DANIEL NINA

NUNES:01002991307

Assinado de forma digital por
DANIEL NINA NUNES:01002991307

Dados: 2023.03.17 11:50:37 -03'00'

Daniel Nina Nunes

SECRETARIO MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO
CONTRATANTE

L A DE OLIVEIRA Assinadode forma digital por LA

COMERCIO E SERVIÇOS
DE OLIVEIRA COMERCIO E

SERVIÇOS EIRELI:40508357000108

EIRELI:40508357000108 Dados:2023.03.1710:4235-03'oo'

Larissa Alencar De Oliveira Ribeiro

L. A DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
CONTRATADO

PRESIDENTE
JUSCEUNO

Testemt,
Nome: %dfc]Qjlfhitdffi cpf n° 0W:<1W3&
Nome:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Ne 1/2023

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do Senhor
Telson da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de Administração, instituído pela portaria
004/2021 de 01 de Janeiro de 2021, toma público que realizará às OShOOmin (nove horas)
do dia17 de abril de 2023,na Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua
Senador Vltorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, Udtaçáo na modalidade Tomada de
Preços, do tipo menor preço global, que será Julgada pela Comissão Permanente de
Ucltaçio (CPL) que tem por presidente o Sr.s Neemlas de Oliveira Ripardo Sarreth,
Instituídos pela Portaria n» 120/2022 de 09 de fevereiro de 2023, tendo por objeto a
Contratação de empresa especializada paraprestação de serviços de construção do portal
de salda no Município de Pio XII/MA,conforme Editale seus Anexos, na forma da Lei n"
8.666/93,Decreto Federal n* 9.412/2018, LeiComplementar n' 123/2006alterada pela Lei
Complementar n' 147/2014, Lei Complementar nS 155/2016 e suas demais legislações
pertinentes. O Edita! e seusAnexos estãoà disposição dos interessados no endereço supra,
de 2> a 6' feira, no horáriodas 08h00mln às 12h00mln, onde poderão ser consultados e
retiradosgratuitamente pelo sitio oficial www.pioxii.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais
no mesmo endereço ou peloe-mail ploxilcpl@gmall.com, esclarecemosainda paratodos os
fins que a presente licitaçãoserá realizadaem espaço amplo, respeitando todos os critérios
recomendados pelo Ministério da Saúde quanto ao distanciamento sodal, aos presentes
será obrigatório o uso de mascaras, e ainda disponibilizaremos de álcool em gel aos
senhores licitantes e a todos que acompanharem a devida sessão.

Pio XII/MA. 29 de março de 2023.
TELSON DA CRUZ OLIVEIRA.

Secretário Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOSNS 2/2023

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do Senhor
Telson da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de Administração, instituído pela portaria
004/2021 de01 de janeiro de 2021, torna público querealizará ásOShOOmin (nove horas)
dodia 18deabril de 2023, naSala da Comissão Permanente de licitação, localizada naRua
Senador Vltorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, Udtação na modalidade Tomada de
Preços, do tipo menor preço global, que será Julgada pela Comissão Permanente de
Licitação (CPL) que tem por presidente o Sr.« Neemlas de Oliveira Ripardo Garreth,
instituídos pela Portaria ns 120/2022 de 09 de fevereiro de 2023, tendo por objeto a
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de conclusão do portal
de entrada no Município de PioXII/MA, conformeEdital e seus Anexos,na formada Lei n"
8.666/93, Decreto Federal nS 9.412/2018, Lei Complementar n-123/2006 alterada pela Lei
Complementar n* 147/2014, Lei Complementar ns 155/2016 e suas demais legislações
pertinentes. O Edital e seusAnexos estãoà disposição dosinteressados no endereço supra,
de 2i a 6» feira, no horário das 08h00min às 12h00mln, onde poderãoser consultados e
retiradosgratuitamente pelo sitio oficial www.pioxli.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais
no mesmoendereço ou peloe-mail ploxlicpl@gmail.com, esclarecemos ainda para todosos
finsque a presentelicitação serárealizada em espaçoamplo, respeitando todos os critérios
recomendados pelo Ministério da Saúde quanto ao distanciamento social, aos presentes
será obrigatório o uso de mascaras, e ainda dlsponiblizaremos de álcool em gel aos
senhores licitantes e a todos que acompanharem a devida sessão

Pio XII/MA, 29 de março de 2023.
TELSON DA CRUZ OLIVEIRA.

Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCEUNO

EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO NS 010110401/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 01.011/2022 PARTES-
Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA e a Empresa P. A. DA SILVA
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ: 40.306.596/0001-77, OBJETO: Registro de preços
para futura e eventual aquisição de materiais de Limpeza e Descartáveis visando a
manutenção do funcionamento da Secretaria Municipal de Administração do Município de
Presidente Juscelino/MA. VIGÊNCIA: 17/03/2023 a 31/12/2023, valor: RS 84.282,43 (oitenta
e quatro mil, duzentos e oitentae dois reais e quarenta e três centavos). MODALIDADE:
PREGÃO ELETRÔNICO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Federal n= 7.892/2013,
RECURSOS: Próprios.

CONTRATO Na 010110402/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 01.011/2022 PARTES:
Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA e a Empresa P. A. DA SILVA
DISTRIBUIDORA LTDA, Inscrita no CNPJ: 40.306.596/0001-77, OBJETO: Registro de preços
para futura e eventual aquisição de materiais de Limpeza e Descartáveis visando a
manutenção do funcionamento da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Presidente Juscelino/MA. VIGÊNCIA: 17/03/2023 a31/12/2023, valor R$ 151.941,72 (cento
e cinqüenta e um mil, novecentos e quarenta e um reais e setenta e dois centavos).
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Federal n»
7.892/2013, RECURSOS: Próprios

CONTRATO N» 010110403/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 01011/2022 PARTES-
Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA e a Empresa P. A. DA SILVA
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita noCNPJ: 40,306596/0001-77, OBJETO: Registro de preços
para futura e eventual aquisição de materiais de Limpeza e Descartáveis visando a
manutenção do funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município
de Presidente Juscelino/MA. VIGÊNCIA: 17/03/2023 a 31/12/2023, valor: RS 60.634,99
(sessenta mil, selscentos e trinta e quatro reais e noventa e nove centavos). MODALIDADE-
PREGÃO ELETRÔNICO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Federal n» 7 892/2013'
RECURSOS: Próprios.

CONTRATO NS 010110404/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 01.011/2022 PARTES-
Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA e a Empresa P A. DA SILVA
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ: 40.306.596/0001-77, OBJETO: Registro de preços
para futura e eventual aquisição de materiais de Umpeza e Descartáveis visando a
manutenção do funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Presidente Juscelino/MA. VIGÊNCIA: 17/03/2023 a31/12/2023, valor: RS 126.467,38 (cento
Í-Sf,,?. "" ""'' „9"»rocentos e sessenta e sete reais e trinta e oito centavos).
Í^H?*0* PREGAO ELE™NI«>- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Federal n*
7.892/2013, RECURSOS: Próprios.

EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO NS 010110201/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 01.011/2022 PARTES-
Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA e a Empresa L A DE OLIVEIRA
COMERCIO ESERVIÇOS EIREU, inscrita no CNPJ: 4O.508.357/000l3Í, OBJETO: R«£tro de
preços para futura e eventual aquisição de materiais de Umpeza e Descartáveis visando
a manutenção do funcionamento da Secretaria Municipal de Administração do Município
de Presidente Jusceltno/MA. VIGÊNCIA: 17/03/2023 a 31/12/2023, valor: RS 20.589J0
i-, Í2LT. i.5ulnnent05 e oitenta e nove reais e vinte centavos). MODALIDADE: PREGÃO
ELETRÔNICO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Federal n» 7.892/2fJ13 RECURSO*
Próprios.

CONTRATO N» 010110202/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 01,011/2022 PARTES
Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA e a Empresa L A DE OUVEIRA
COMERCIO ESERVIÇOS BREU, inscrita no CNPJ: 40.508.357/000lS, OBJETO: Registro de

ISSN 1677-7069 N2 63, sexta-feira, 31 de março de

preços para futura e eventual aquisição de materiais de Limpeza e Descartáveis vi:
a manutenção do funcionamento da Secretaria Municipal de Educação do Munlcipll
Presidente Juscelino/MA. VIGÊNCIA: 17/03/2023 a 31/12/2023, valorRS35.108,40 (ti
e cinco mil, cento e oito reais e quarenta centavos). MODALIDADE: PREGÃO ELETHONH
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Federal n« 7.89272013, RECURSOS: Próprios

CONTRATO N» 010110203/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 01.011/2022 PARTES:
Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA e a Empresa L. A DE OUVEIRA
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, Inscrita no CNPJ: 40.508.357/0001-08, OBJETO: Registro de
preços para futura e eventual aquisição de materiais de Limpeza e Descartáveis visando
a manutenção do funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência Sodal do
Munídplo de Presidente Juscelino/MA. VIGÊNCIA: 17/03/2023 a 31/12/2023, valor R$
14.488,65 (quatorze mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e sessenta e cinco centavos).
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Decreto Federal n«
7.892/2013, RECURSOS: Próprios.

CONTRATO N» 010110204/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 01.011/2022 PARTES:
Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA e a Empresa L. A DE OUVEIRA
COMERCIO E SERVIÇOS EIREU, inscrita no CNPJ: 40.508.357/0001-08, OBJETO: Registro de
preços para futura e eventual aquisição de materiais de Limpeza e Descartáveis visando
a manutenção do funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Presidente Juscelino/MA. VIGÊNCIA: 17/03/2023 a 31/12/2023, valor: R$30.883,80 (trinta
mil, oitocentos e oitenta e três reais e oitenta centavos). MODALIDADE: PREGÃO
ELETRÔNICO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Federal n» 7.892/2013, RECURSOS:
Próprios.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 11/2023-SPR

A Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/ MA, através da Secretária
Municipal de Administração por força do Decreto 002/2021, torna público para
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da lei ns 10.520/02, do
decreto n» 10.024/19, do decreto n» 7.746/12, do decreto n' 8.538/15, aplicando-se,
subsidiarfamente, a lei ns 8.666/93, decreto municipal 010/2022, Licitação na modalidade
Pregão na sua forma Eletrônica, do tipo menor preço por percentual. Objeto: Registro de
preços para futura e eventual Contratação de Empresa Especializada em fornecimento de
combustíveis para atenderda frota de veículos do Município de Presidente Juscelino/MA.
A realização dasessão será no dia 18 de Abril de 2023- ÀS09HOO no endereço eletrônico:
www.portaidecompraspublica5.com.br. O Editai completo está disponível para consulta e
retirada nos endereços eletrônicos: www.portaldecompraspublicas.com.br e
https://presidentejuscelino.ma.gov.br/portal/portai-editais-licitacao-local. Maiores
informações: cplpj@hotmail.com.

Presidente Juscelíno/MA, 30 de Março de 2023.
DANEIL NINA NUNES

Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS

AVISOS de ucrrACÃo
PREGÃO ELETRÔNICO NS 24/2023

O Pregoeiro Oficiai da Prefeitura Municipal de Presidente Vargas, Estado do
Maranhão, torna público, para conhecimento dos Interessados que fará realizar, sob a
égideda Lei n.s 10.520/02, Decreto 10.024/2019 e subsidiariamente as disposições da lei
n.s 8.666/93 e suasalterações posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço por Item, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual
aquisição de gêneros alimentícias destinados a composição da merenda escolar para
atender asdemandas da rede municipal deensino do Município de Presidente Vargas-MA,
que serárealizado no dia 13 Abril de 2023, ás08:00 horas (horário de Brasília), através do
uso de recursos da tecnologia da informação, site https://lldtar.digltal/, sendo presidida
pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação,
situada na Av. Pio XII, N" 20, Centro, Presidente Vargas-MA. O edital e seus anexos
encontram-se disponíveis no endereço eletrônico do Portal de Compras Públicas em
https://lidtar.digital/. Esclarecimentos adicionais no mesmoendereço eletrônico, das08:00
as 12:00hs.

PREGÃO ELETRÔNICO N»25/2023

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Presidente Vargas, Estado do
Maranhão, toma público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a
égide da Lei n.» 10.520/02, Decreto 10.024/2019 e subsidiariamente as disposições da Lei
n,= 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço por item, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual
Contratação de Pessoa jurídica para fornecimento de Material Permanente para atender as
demandas do Município de Presidente Vargas-MA, que será realizado no dia 13 Abril de
2023, ás 10:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da
Informação, site https://lldtar.dlgital/, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura
Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. Pio XII, N" 20
Centro, Presidente Vargas-MA. O editai e seus anexos encontram-se disponíveis nó
endereço eletrônico do Portal de Compras Públicas em https^/lícitar.digrtal/
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço eletrônico, das 08:00as 12:00hs

Presidente Vargas/MA, 29 de Março de 2023.
RAVEL DO NASCIMENTO REIS.

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

AVISO DERETIFICAÇÃO

ERRATA DO AVISO DE UOTAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Ns 002/2023 - CPL - PROCESSO
ADMINISTRATIVO NS 002/2023-CPL. ntuuaau

NoDiário Oficial daUnião - Seção 3, ISSN 1677-7069, NS 57,quinta-feira, 23de
m?S>«S™0??' 5efe,rente a "«"ha doContrato N» 016/2023 - resultante do PREGÃO
^S^T? Kl O02/2023- SRP Ní 010/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 002/2023^
KE^EÍÍ?ÍÍTO RS 2-°«-»1.15 (MB MILHÕES, QUARENTA ECINCO
* HHZfííí2Í E^B'ÍIA4."M WS EQUINZE CENTAVOS), 50% (cinqüenta por cento),
1^™'"* °° C0NTRAT0 RS 1.022.635,58 (UM MILHÃO, VINTE E DOIS MILSEISCENTOS ETRINTA ECINCO REAIS ECINQÜENTA EOITO CENTAVOS), 25* (vinte ecínco
por cento).

Santa Rita, 30 de março de 2023.
AMAURY SILVA SANTOS ARAÚJO

Secretária Municipal de Administração e Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO
AVISOSDE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NS 13/2023 - SR.P

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de processo de dados e mídia digital.
DATA DA ABERTURA: 14/04/2023 às09h00min, horário de Brasília/DF.
Local de Realização: Portal CP - www.comprasaodomingos.com.br
Edital e demais informações disponíveis em www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou
pelo e-mail cplsaodomingos.ma@outlook.com.
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